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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 

 

PROCESSO N° 0108/2022 

 

EDITAL Nº 02/2022 

 

SECRETARIAS MUNICIPAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

 

TIPO MENOR PREÇO 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 

instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93,  Lei Complementar n. 123 de 14.12.2006, 

Lei Complementar 147 de 07.08.2014 e pelo Decreto Municipal n. 5.065 de 06.04.2020, aplicando 

subsidiariamente os preceitos de direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, no que couber, e processado em conformidade com as disposições deste 

EDITAL. 

 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de playgrounds em praças 

públicas, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, com recurso da 

emenda impositiva nº 202190890002, conforme especificações do Termo de Referência contidas neste edital. 
 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 21/09/2022 – Horas 08:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 21/09/2022 – Horas 08:10:00 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 

www.taquaritinga.sp.gov.br.   

Endereço: 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PROCESSO Nº 108/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 

 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

1.1 – A Prefeitura Municipal de Taquaritinga e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº 011 de 11 de 

março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados 

anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO . 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da 

página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

 

2. - DO OBJETO: 

 

2.1 - Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de playgrounds em praças 

públicas, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, com recurso da 

emenda impositiva nº 202190890002, conforme especificações do Termo de Referência contidas neste edital. 
 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1 - As despesas com a execução do presente Pregão e futuro contrato onerarão as dotações orçamentárias 

do orçamento vigente e futuro classificadas e codificadas sob os seguintes nºs: 

 

FICHA 
CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

FONTE DE 

RECURSOS 

08665 4.4.90.52.00 15.452.0014.2003 TESOURO 

11214 4.4.90.52.00 15.452.0014.2003 
EMENDA Nº 

202190890002 

 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para 

recebimento das propostas. 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 

prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado 

que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seu anexo. 

6.1.2. Poderão também participar deste pregão: 

 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está 

cumprindo o plano de recuperação judicial;  

 

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial. 

 

6.2 – Estará impedida de participar a empresa que:  

a) Esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

b) Tiver registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste Pregão;  

c) Empresas que estejam cumprindo sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, na forma do inciso III, do art. 87, da Lei 8.666/93;  

d) Empresas que tenham sido penalizadas por prática de qualquer dos atos previstos no artigo 7° da Lei 

Federal n° 10.520/02.  

    6.3 - As empresas interessadas em participar do certame, poderão solicitar seu cadastro de fornecedor através 

do link https://mandala.nog.app.br/ , até o terceiro dia anterior à data de abertura das propostas. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
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7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda 

a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 

Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 

“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, 

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances. 

 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 

10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 

Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO e VALOR TOTAL do item. 

 

10.3 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 

sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

 

10.4 – Serão desclassificadas as propostas que contenham qualquer identificação do interessado, limitação 

ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital, ou cujos preços sejam 

manifestamente inexequíveis. 

 

10.5 – O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar, deverá enviar, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas a contar do encerramento da fase de lances, via e-mail: 

licitacao.taquaritinga@gmail.com ou licitacaoecompras@taquaritinga.sp.gov.br, a proposta de preços 

final consolidada, com os preços ratificados. 

 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas.  

 

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos 

licitantes serão consideradas lances.   

mailto:licitacao.taquaritinga@gmail.com
mailto:licitacao
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11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem 

sequencial. 

 

11.4 ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 

automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da 

etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – 

Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de 

preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração 

da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir 

do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe 

uma” e, assim, sucessivamente.  

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 

Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido. 

 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 

artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances. 

 

12 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por item", podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

lance de menor valor por item, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 

e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 

referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 

regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. 

O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 

13 e 14 deste Edital. 
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12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 13 e 14, a contar da 

convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.2 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos documentos 

de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 

inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado 

e aceito pelo Pregoeiro. 

 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao edital. 

 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 

fixadas neste Edital.  

 

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 

detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de 

cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, 

o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

 

Os licitantes que optarem por cadastrar a empresa através do link https://mandala.nog.app.br/ , 

poderão apresentar o CRC - Certificado de Registro Cadastral, que substituirá os documentos 

elencados nos itens 13.6.1, 13.6.2, 13.6.3, 13.6.4 e 13.6.5, desde que o CRC tiver sido emitido até 90 

dias anteriores a data do certame. Caso contrário o licitante deverá atualizar as certidões junto ao 

cadastro ou apresentar a documentação exigida a seguir. O CRC deverá estar assinado 

digitalmente. 

13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 

deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, contados da 

convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 

“xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 10 (dez) minutos, será aberto o prazo para 

manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

https://mandala.nog.app.br/
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13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 

podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 

constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na Secretaria de Administração desta 

Prefeitura, localizada na Rua Romeu Mársico, 200 – Centro – CEP 15900-072, das 07h30  às 17h00, em 

até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 

habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados 

dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente. 

 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 

13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei nº 8.666/93. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 

Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 
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13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho 

de 2011. 

13.6.5 - Para Qualificação Técnica: 

13.6.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 

                   13.6.5.1.1 - A empresa licitante deverá fazer declaração de que possui todos os relatórios e 

resultados mínimos solicitados, emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO com acreditação 

do laboratório contendo todas as exigências conforme solicitado, em nome da fabricante, sob pena das 

sansões administrativas conforme art. 86 seguintes da lei de licitações.  

13.7 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia 

simples, a ser autenticada por servidor habilitado do Departamento de Compras e Licitações, mediante 

conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

13.7.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 

documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 90 dias. 

 

13.8 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

 

13.9 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE: 

 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte ou às microempresas de que 

tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 

deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 

direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 
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14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 

arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o 

representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, imediatamente e 

por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de 

cinco minutos. 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado 

no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura 

possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de 

classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro apresentar lance 

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 

encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da 

proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz 

a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início 

do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao 

edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta 

cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 

melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou 

empresa de pequeno porte, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, empresa de 

pequeno porte, terá 10 (dez) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através 

do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

15.1.4.4 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital para encaminhar a documentação de 

habilitação e proposta de preços. 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

jurídica. 

14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo 

de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 

interessado antes do término do prazo inicial.  

 

15 – DOS RECURSOS14.  

DOS RECURSOS 
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15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 

no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Secretaria de Administração, 

localizada na Rua Romeu Mársico, 200 – Centro, das 07h30 às 17h, aos cuidados do Pregoeiro responsável 

pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 

 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

 

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

 

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) item(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

 

17. - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

17.1. No ato de assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar a documentação constante 

no Anexo V (Exigências para apresentação de laudo técnico), modelo segue no Anexo VI. 

 

17.1.2. Homologado o procedimento, será convocado o licitante classificado em primeiro lugar por item, 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, para assinar o 

Contrato, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao contrato, podendo, ainda, 

sujeitar-se ao estabelecido no art. 64, §2º da Lei 8.666/1993. 

 

17.2 – O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Setor de 

Licitações. 

 

17.3 - Firmado o contrato, o mesmo terá vigência pelo período de 12 (doze) meses corridos e consecutivos, 

a contar da data de sua assinatura; 

 

17.4 - A empresa contratada se obriga em aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessárias, a critério da contratante, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, sem prejuízo do direito ao reequilíbrio dos preços nas hipóteses cabíveis; 

 

17.5 - A empresa fornecedora deverá entregar e instalar os playgrounds nos locais indicados na 

autorização de fornecimento, nas quantidades estabelecidas, em até no máximo 30 (trinta) dias após a 

solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente. 

 

17.6 – Os produtos deverão ser entregues em perfeita conformidade com as condições estabelecidas nos 

anexos deste edital, sendo que, as especificações ou qualquer outro documento que integre o presente 

processo administrativo são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  

 

17.7 – O quantitativo total expresso no Anexo I é estimado e representa a previsão da Prefeitura Municipal 

de Taquaritinga, para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

17.8 – Durante o prazo de vigência do Contrato, a Contratada fica obrigada a manter as mesmas condições 

de habilitação. 

 

17.9 – A Contratada deverá fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

 

17.10 - Em caso de rescisão do contrato, será aplicado o disposto nos artigos 58, inciso II, e 77 a 80 da 

Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores 

 

18. - DO REAJUSTE: 

 

18.1 - O preço será irreajustável.   

 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
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20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1 - Compete à Contratada: 

20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações do Anexo I deste edital. 

20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para 

utilização. 

20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

 

21. – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO: 

 

21.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado/renovado nos termos da Lei 8.666/93, a critério da Administração. 

 

21.1.1. A Prefeitura designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 

 

21.2. A empresa vencedora terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, para a 

finalização das entregas, listados no Anexo I, os quais deverão estar em pleno funcionamento após este 

prazo. A entrega será de forma única. 

 

22. - DO PAGAMENTO:  
 

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 15 (quinze) dias fora mês, contados da 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. A 

contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

 

22.2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

22.3 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o 

prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

 

22.4 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Municipal nº 3.917, de 

12.04.2012. 
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24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

 

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura 

Municipal de Taquaritinga com exceção ao tópico 16.1 deste Edital, de forma que, caso o término do 

prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 

 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 

licitantes do pregão eletrônico. 
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24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 

dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 

da Comarca de Taquaritinga-SP. 

 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 Anexo I - Termo de Referência; 

            Anexo II – Especificações dos equipamentos; 

            Anexo III – Possíveis locais de instalação; 

            Anexo IV – Justificativa para aquisição dos equipamentos; 

            Anexo V – Exigências para apresentação de laudo técnico; 

            Anexo VI – Modelo de declaração de apresentação de laudos técnicos e certificados; 

 Anexo VII – Declaração conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição e na Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999; 

 Anexo VIII – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 

 Anexo IX – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 

Serviços/Fornecimento 

 Anexo X – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 Anexo XI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

           Anexo XII – Minuta do Contrato 

           Anexo XIII - Termo de Ciência e Notificação 

           Anexo XIV - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP 

 

 

 

 

Taquaritinga, 06 de setembro de 2022 

 

 

 

_____________________________ 

Vanderlei José Marsico 

Prefeito Municipal de Taquaritinga 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

INTRODUÇÃO 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação Federal e Municipal 

correspondente. 

 

DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada, para fornecimento de equipamentos a serem instalados em áreas 

ao ar livre, com o objetivo de proporcionar a recreação do público infantil, contendo brinquedos para o 

entretenimento, denominados “playgrounds”. 

 

A ABNT NBR 16071 (cópia anexa) especifica os requisitos de segurança para os equipamentos de 

playground. Esses requisitos foram desenvolvidos considerando os fatores de risco baseados em dados 

disponíveis, requisitos que reduzam os riscos aos usuários de danos que não sejam capazes de prever 

quando usarem o equipamento, conforme previsto ou de forma que possam ser razoavelmente 

antecipados.  

 

Aplica-se aos seguintes equipamentos, para uso em escolas, creches, áreas de lazer públicas (praças, 

parques e áreas verdes), restaurantes, buffets infantis, shopping centers, condomínios, hotéis e outros 

espaços coletivos similares: balanços, escorregadores, gangorras, carrosséis, paredes de escalada, 

playgrounds, plataformas multifuncionais, “brinquedão” (kid play) e redes espaciais. 

 

DA JUSTIFICATIVA 

 

Os espaços destinados ao lazer contribuem para o desenvolvimento e a formação da criança através da 

brincadeira, e são uma forma de ligar o aprendizado à diversão e ao prazer. Dentre as vantagens de 

implantar esses equipamentos em espaços públicos, estão: 

 

Estímulo do convívio social: O ato de brincar junto é um estímulo ao convívio e à interação social. Usar 

espaços como playgrounds é uma forma de as crianças desenvolverem características importantes que 

fazem parte da formação social na educação infantil; 

 

Desenvolvimento da imaginação: O playground ainda é um espaço onde os pequenos conseguem 

explorar as mais variadas cores, formas e texturas - e, desta forma, desenvolver a criatividade e a 

imaginação; 

 

Incentivo à prática de atividades físicas: Correr, pular, subir e descer escadas, brincar no balanço, na 

gangorra, no gira-gira, e nos mais variados atrativos do playground, estimula a atividade física e tira as 

crianças de um possível sedentarismo. Essas são algumas das primícias da atual Administração, em 

promover mais opções de lazer vinculada a saúde e bem-estar social. 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 Rua Romeu Mársico, n° 200 | Centro | CEP 15900-072 | Taquaritinga / SP 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 | www.taquaritinga.sp.gov.br 
 

17 

 

DA VIGÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO 

 

O objeto desta licitação ficará submetido à Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente e da 

Secretaria de Serviços Municipais. Por se tratar de serviços para suporte às demandas das secretarias de 

execução operacional. 

 

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo. 

Para fornecimento, será encaminhada por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da detentora, inclusive através de correio eletrônico.  

 

O fornecimento deverá ser prestado de acordo com as especificações constantes no edital, na forma 

prevista da proposta, dentro dos prazos estabelecidos.  

 

O local de instalação dos equipamentos será definido pela contratante e informado à contratada após a 

emissão da autorização de fornecimento. 

 

As entregas deverão ser realizadas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da autorização de fornecimento.  

 

Os brinquedos (que compõem o playground) deverão ser entregues, montados e instalados, ponto a ponto 

nos endereços a serem indicados na autorização de fornecimento. Qualquer alteração de local de entrega 

será previamente informada à detentora/contratada, no momento da solicitação. 

 

Ao apresentar qualquer irregularidade na qualidade do produto ou defeito, a unidade requisitante entrará 

em contato com o fornecedor, para que faça a troca do produto ou do módulo do brinquedo (que 

compõem o playground).  

 

Os itens deverão ser entregues em sua embalagem original, sem estar violada e em condições de 

transporte e acondicionamento indicado pelo fabricante, com informação de lote, fabricação e validade. 

 

Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas constante neste instrumento, na 

forma prevista na proposta naquilo que não o contraria, dentro dos prazos estabelecidos. 

 

DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

Os itens deverão ter garantia mínima de 03 (três) anos sobre coloração/pigmentação, exposto ao tempo, 

e garantia mínima de 12 meses, contra defeitos de fabricação, contados da data de entrega. 

 

DO RECEBIMENTO DOS BENS (EQUIPAMENTOS) 

 

O recebimento dos bens (equipamentos) será realizado pelos membros indicados pela Prefeitura 

Municipal de Taquaritinga.  

 

A atestação do objeto contratado, somente ocorrera se não houver a constatação de qualquer 
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irregularidade. Em havendo irregularidade ou caso os bens estejam fora dos padrões determinados, à 

contratante solicitará a regularização no prazo de até 10 (dez) dias corridos. O atraso na regularização 

acarretará nas penalidades previstas no Edital. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA 

 

Manter-se, durante toda a execução do Contrato Administrativo, em compatibilidade nas obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

Compromete-se a entregar os produtos na forma da sua apresentação na proposta, comprovando a marca, 

validade, procedência e demais características dos produtos, os quais serão conferidos pela contratante. 

 

Substituir os produtos recusados, após notificação, no local de entrega e no prazo ajustado. 

 

Todas as despesas decorrentes de seguros, transportes, tributos, embalagem, correrão por conta exclusiva 

da empresa contratada. 

 

Entregar os produtos nas quantidades e prazos estabelecidos, de acordo com as especificações técnicas 

constantes no Edital.  

 

Qualquer despesa com transporte e/ou frete, carga/descarga, ou demais custos relativos à entrega do 

objeto licitado, correrão por conta da empresa vencedora do certame. 

 

A contratada está obrigada a aceitar as mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho.  

 

Os itens deverão ser entregues, montados e instalados, ponto a ponto nos endereços a serem indicados 

na autorização de fornecimento. 

 

Deverão estar inclusos no preço, mão de obra e todos os materiais necessários à instalação dos itens. 

 

FISCAL DO CONTRATO 

 

Serão designados pela Administração Pública Municipal, dois servidores públicos efetivos, sendo 01 

(um) como fiscal do referido contrato e 01 (um) como suplente. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Contrato Administrativo que deverá 

comunicar à contratada sobre quaisquer irregularidades dos produtos fornecidos. 

 

Rejeitar os equipamentos que não atendam aos requisitos das especificações constantes neste Edital.  

 

Fiscalizar o fornecimento dos equipamentos ou a prestação dos serviços, zelando pelo fiel cumprimento 

do presente Contrato Administrativo, promovendo seu recebimento, conferindo a qualidade, 
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especificação exigida dos mesmos, assim como os preços apresentados, reservando-se o direito de 

rejeitar no todo ou em parte os serviços/produtos que atenderem as especificações técnicas pactuadas.  

 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora/contratada 

durante o prazo de vigência do Contrato Administrativo. 

 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O objeto ora contratado será acompanhado e fiscalizado pela CONTRATANTE, através de seu setor 

competente, sendo que o mesmo poderá ser aceito ou rejeitado conforme a sua correta ou incorreta 

execução e as eventuais falhas e / ou ocorrências apresentadas deverão ser prontamente corrigidas pela 

DETENTORA, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

 

O pagamento deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias fora o mês, contados a partir da data da efetiva 

entrega, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o aceite 

da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente deste Município de Taquaritinga/SP, através de seu 

titular. 

 

DO PRAZO E VIGÊNCIA DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

 

O início será imediato após a assinatura do Contrato Administrativo, que ocorrerá no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis após a publicação da HOMOLOGAÇÃO do respectivo Certame, no Diário Oficial 

do Município de Taquaritinga. 

 

Item Quantidade Unidade Descrição resumida 

01 02 Unidade 

Modelo 01 
Parque infantil colorido com plataformas, colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica formato quadrada 

medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) e parede de 

20 mm Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo os componentes relacionados no 

Termo de Referência. 

02 08 Unidade 

Modelo 02 
Parque infantil colorido com plataformas colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica formato quadrada 

medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) e parede de 

20 mm Revestida com acabamento de Polipropileno e Polietileno 

pigmentado cor itaúba contendo os componentes relacionados no 

Termo de Referência. 

03 10 Unidade 

Modelo 03 
Jogo playground: composto por 2 (dois) brinquedos para 

playground sendo: 01 gangorra com 2 pranchas com 4 lugares e 

01 gira gira carrossel 8 lugares. Contendo os componentes 

relacionados no Termo de Referência. 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS – PLAYGROUNDS 

 

Tipo 01 

 

Parque infantil colorido com plataformas colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica 

formato quadrada medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) e parede de 20 mm Revestida com 

acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo os seguintes componentes 

abaixo relacionados com as medidas mínimas a seguir: 

3 - Torres com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm 

com plataformas confeccionadas com estrutura de cantoneira em L de 500 x 400 mm com espessura de 3,00 mm 

e tubo 30 x 30 x 1,50 mm em aço galvanizado e assoalho em tábuas de 136 x 30 mm em madeira plástica cor 

itaúba, medindo no mínimo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm (h 

1,20). Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1250mm x 1250mm x 650mm em 

polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 

16071/2021). 

1 - Torre com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm com 

plataformas confeccionadas com estrutura de cantoneira em L de 500 x 400 mm com espessura de 3,00 mm e 

tubo 30 x 30 x 1,50 mm em aço galvanizado e assoalho em tábuas de 136 x 30 mm em madeira plástica cor itaúba 

medindo no mínimo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm (h 1,20). Sem 

cobertura, com acabamento topo de coluna em polietileno cor laranja. (Com Certificação de Conformidade da 

ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Torre com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 2800 mm, com 

plataforma confeccionada com estrutura de cantoneira em L de 500 x 400 mm com espessura de 3,00 mm e tubo 

30 x 30 x 1,5 mm em aço galvanizado e assoalho em tábuas de de 136 x 30 mm em madeira plástica cor itaúba, 

medindo no mínimo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 800 mm (h 0,80). 

Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1250mm x 1250mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Torre Auxiliar com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 2800 

mm, com plataforma confeccionada com estrutura de cantoneira em L de 500 x 400 mm com espessura de 3,00 

mm e tubo 30 x 30 x 1,5 mm em aço galvanizado e assoalho em tábuas de de 136 x 30 mm em madeira plástica 

cor itaúba, medindo no mínimo 1050 mm x 1050 mm; altura da plataforma em relação ao nível do solo 1200 mm 

(h 1,20) sem cobertura, com acabamento topo de coluna em polietileno cor laranja. (Com Certificação de 

Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 
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1 - Coqueiro decorativo com diâmetro de 1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com Certificação 

de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Tubo inclinado com desnível, de 400mm e comprimento 1600mm com diâmetro interno de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido com 2 Flanges medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm 

em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Tubo curvado em 90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido com 2 Flanges 

medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com 

Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Tubo reto 2000 mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido. 

(Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Passarela curvada (côncava) (-) negativa, (curva para baixo), com dimensão 2000 mm x 820mm de largura 

com assoalho de madeira plástica cor itaúba; Guarda corpo (Corrimão convexa) estrutura tubular de aço 

galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 1,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 

de polegada pintura eletrostática cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Balanço 2 lugares fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com rolamentos blindados de articulação 

para melhor desempenho, com dimensão de 2500 mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 

2” x 2,00 mm; 2 Assentos com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido 

com encaixe de fixação parafusados às correntes. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 

16071/2021). 

1 - Escorregador duplo com dimensão de 2220 mm de comprimento x 900mm de largura com cada seção de 

deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra transversal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Escorregador de tubo no mínimo 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado 

cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Escorregador Caracol com seção de deslizamento de no mínimo 3700 mm de comprimento e largura de 540mm, 

vista superior com diâmetro externo de no minimo 1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm 

comprimento de 1900mm. 01 plataforma (deck auxiliar) 1400 mm em madeira de plástica com medidas de 

861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm 

de parede x 765 de comprimento. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 
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1 - Rampa de escalada dimensão mínima de 1600mm x 690mm com 8 degraus em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido. Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de 

Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Rampa de cordas, estrutura em aço tubular com diâmetro mínimo de 1.1/4 e parede de 2,00mm de espessura, 

com dimensão mínima de 1570 mm x 800 mm, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido. 

Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixadores nos cruzamentos das cordas em polietileno cor laranja. Pega 

mãos de segurança (par) em tubos de aço. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Rampa de tacos, dimensão 1750mm de comprimento X 790mm de largura, assoalho em madeira plástica na cor 

itaúba, estrutura de metal em aço galvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm de espessura (H 1,20). 

Pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Fechamento jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos de X e 

O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura eletrostática com 

dimensão de 820mm de comprimento. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Fechamento Ábaco em polietileno rotomoldado parede dupla contendo números de 0 a 5 nas duas extremidades 

e no centro, medindo 860 mm, com 5 hastes de metal horizontal com bolinhas injetadas. (Com Certificação de 

Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

5 - Cerca guarda corpo dimensão mínima de 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura 

eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 

resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 

plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 

crianças.  

A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, os seguintes documentos 

em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-

revestido - Corrosão por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para reproduzir os 

efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são expostos ao tempo como umidade, 

chuva ou orvalho no uso real, através de ensaio conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 referente a 

qualidade da pintura utilizada na fabricação com no mínimo 3.600 (três mil e seiscentas) horas de 

exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 

comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015 - Tintas e 

vernizes - Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos 

e da intensidade de mudanças uniformes na aparência, e Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que 

comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 

garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025.  
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Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, 

referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, 

onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite 

de resistência após receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e 

sessenta) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 

NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, 

referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá 

ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber 

uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO 

de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 

1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas 

atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço 

carbono, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 

/ IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Aderência com Fita referente a tinta utilizada no processo 

de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio conforme a norma ABNT NBR 11003, 

ed. 2009, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de aderência com 

resultado de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta, emitido pelo laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação da determinação da espessura de película de 

tinta seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde as amostras 

utilizadas em sua medição, atingiram uma média mínima de 88,0, em nome do fabricante conforme a 

norma ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 

acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 

de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome 

da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 0,90 (g/m2), 

conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 

INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico 

Rotomoldado utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os 

materiais são expostos à luz solar e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 2.000 

horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13 “Standard Practice for Operating 

Xenon Arc Light Apparatus for Exposure of Non-Metallic Materials”, em nome da fabricante, constando 

em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram 

também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova 

da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 

NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero / Plástico Rotomoldado, esse ensaio 

consiste em obter, a partir do espectro de refletância da amostra, os parâmetros colorimétricos L*, a* e b* 

determinados pela utilização de um colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos 

(adimensional) são: L* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). a* – coordenada do vermelho/verde, com 
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“+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. b* – coordenada do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e 

“-b” indicando azul, e que as diferenças de cor onde os resultados gráficos de (E*) sejam menor ou inferior (-) a 

10,00 após 3.200 (Três mil e Duzentas) horas de Envelhecimento Acelerado, que são importantes para avaliar 

relações visuais e numéricas, constando no relatório a amostra de gráfico de sistema de eixos coordenados das cores 

podem ser calculadas pela distância entre dois pontos no espaço tridimensional definido pelos parâmetros a*, b* e 

L* através da equação (1).  2 1 2 2 2 E = L + a + b (1) Em que: L é a diferença de luminosidade. a é a 

diferença entre vermelho/verde. b é a diferença entre amarelo/azul, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 

Análise Dimensional do Polímero / Plástico Rotomoldado, onde são realizadas no mínimo 5 medições de largura 

ao longo da cabeça e 5 medições ao longo do comprimento útil dos corpos de prova após 2000 horas de 

envelhecimento acelerado, onde os resultados obtidos foram comparados às medições realizadas nas mesmas 

regiões do molde utilizado para a estampagem dos corpos de prova Tipo IV (ASTM D638), onde o resultado de 

variação (%) seja inferior ou menor que 0,25, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 

com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração conforme a norma 

ASTM D638:2014 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das colunas 

de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com seção quadrada com 

cruzeta, apresentaram resistência de Tensão na Ruptura com média mínima de 9,00 (MPa) e resistência de 

Deformação na Ruptura com média mínima de 7,00 (%), em nome da fabricante do playground, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade e Resistência a Flexão 

conforme a norma ASTM D790:2017 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a 

resistência das colunas de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas 

com seção quadrada com cruzeta apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média mínima de 0,80 

(GPa), Resistência à Flexão com média mínima de 12,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média mínima de 

4,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. 

 

Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a conformidade das 

Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS pela Portaria 

INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para 

segurança total do brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do selo de identificação 

da conformidade emitido por Instituto de Certificação de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação 

de Produtos, acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante 

dentro de sua validade, apresentado conforme edital, devendo conter no Certificado da Fabricante de 

forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados 

todos os componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria 

prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO 

para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. 

Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do Engenheiro 

Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e chumbamento, 

devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar 

registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de 

prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em conformidade com a 

Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação 

do produto. 
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Tipo 02 

 
Parque infantil colorido com plataformas colorido com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica 

formato quadrada medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) e parede de 20 mm Revestida com 

acabamento de Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itaúba contendo os seguintes componentes 

abaixo relacionados com as medidas mínimas a seguir: 

2 - Torres com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm 

com plataformas confeccionadas com estrutura de cantoneira em L de 500 x 400 mm com espessura de 3,00 mm 

e tubo 30 x 30 x 1,50 mm em aço galvanizado e assoalho em tábuas de 136 x 30 mm em madeira plástica cor 

itaúba, medindo no mínimo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm (h 

1,20). Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão de 1250mm x 1250mm x 650mm em 

polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 

16071/2021). 

1 - Tubo reto 2000 mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido. 

(Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Escada com 5 degraus antiderrapantes, dimensão de no mínimo 1200 mm de comprimento x 600 mm de largura 

em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; com Corrimão em aço tubular galvanizado e com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95 mm; (Com certificação da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Escorregador reto com dimensão de 2400mm x 540mm de largura, seção de deslizamento com largura de 

390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Escorregador de tubo no mínimo 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor 

colorido; 1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado 

cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Rampa de cordas, estrutura em aço tubular com diâmetro de 1.1/4 e parede de 2,00mm de espessura, com 

dimensão de 1570 mm x 800 mm, ângulo de inclinação 40º com pintura eletrostática, cor colorido. Corda de PET 

de diâmetro 16,00mm com fixadores nos cruzamentos das cordas em polietileno cor laranja. Pega mãos de 

segurança (par) em tubos de aço. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

2 - Cerca guarda corpo dimensão mínima de 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura 

eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 

resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 
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plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 

crianças.  

Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura 

eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 

resistência ao tempo. Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. Protetores 

plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance das 

crianças.  

A empresa vencedora deverá apresentar no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, os seguintes documentos 

em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-

revestido - Corrosão por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para reproduzir os 

efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são expostos ao tempo como umidade, 

chuva ou orvalho no uso real, através de ensaio conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 referente a 

qualidade da pintura utilizada na fabricação com no mínimo 3.600 (três mil e seiscentas) horas de 

exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 

comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015 - Tintas e 

vernizes — Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos 

e da intensidade de mudanças uniformes na aparência, e Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que 

comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 

garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025.  

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, 

referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, 

onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite 

de resistência após receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e 

sessenta) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 

NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, 

referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá 

ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber 

uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO 

de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 

1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas 

atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço 

carbono, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO 

/ IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Aderência com Fita referente a tinta utilizada no processo 

de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio conforme a norma ABNT NBR 11003, 

ed. 2009, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de aderência com 

resultado de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta, emitido pelo laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação da determinação da espessura de película de 

tinta seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde as amostras 

utilizadas em sua medição, atingiram uma média mínima de 88,0, em nome do fabricante conforme a 
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norma ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de 

acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 

de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome 

da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 0,90 (g/m2), 

conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 

INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. 

Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico 

Rotomoldado utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os 

materiais são expostos à luz solar e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 2.000 

horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13 “Standard Practice for Operating 

Xenon Arc Light Apparatus for Exposure of Non-Metallic Materials”, em nome da fabricante, constando 

em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram 

também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova 

da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 

NBR ISO / IEC 17025. 
Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero / Plástico Rotomoldado, esse ensaio 

consiste em obter, a partir do espectro de refletância da amostra, os parâmetros colorimétricos L*, a* e b* 

determinados pela utilização de um colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos 

(adimensional) são: L* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). a* – coordenada do vermelho/verde, com 

“+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. b* – coordenada do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e 

“-b” indicando azul, e que as diferenças de cor onde os resultados gráficos de (E*) sejam menor ou inferior (-) a 

10,00 após 3.200 (Três mil e Duzentas) horas de Envelhecimento Acelerado, que são importantes para avaliar 

relações visuais e numéricas, constando no relatório a amostra de gráfico de sistema de eixos coordenados das cores 

podem ser calculadas pela distância entre dois pontos no espaço tridimensional definido pelos parâmetros a*, b* e 

L* através da equação (1).  2 1 2 2 2 E = L + a + b (1) Em que: L é a diferença de luminosidade. a é a 

diferença entre vermelho/verde. b é a diferença entre amarelo/azul, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de 

Análise Dimensional do Polímero / Plástico Rotomoldado, onde são realizadas no mínimo 5 medições de largura 

ao longo da cabeça e 5 medições ao longo do comprimento útil dos corpos de prova após 2000 horas de 

envelhecimento acelerado, onde os resultados obtidos foram comparados às medições realizadas nas mesmas 

regiões do molde utilizado para a estampagem dos corpos de prova Tipo IV (ASTM D638), onde o resultado de 

variação (%) seja inferior ou menor que 0,25, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 

com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração conforme a norma 

ASTM D638:2014 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das colunas 

de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com seção quadrada com 

cruzeta, apresentaram resistência de Tensão na Ruptura com média mínima de 9,00 (MPa) e resistência de 

Deformação na Ruptura com média mínima de 7,00 (%), em nome da fabricante do playground, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade e Resistência a Flexão 

conforme a norma ASTM D790:2017 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a 

resistência das colunas de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas 

com seção quadrada com cruzeta apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média mínima de 0,80 
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(GPa), Resistência à Flexão com média mínima de 12,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média mínima de 

4,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. 

 

Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a conformidade das 

Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS pela Portaria 

INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para 

segurança total do brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do selo de identificação 

da conformidade emitido por Instituto de Certificação de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação 

de Produtos, acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante 

dentro de sua validade, apresentado conforme edital, devendo conter no Certificado da Fabricante de 

forma clara todos os componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados 

todos os componentes e peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria 

prima utilizados devem passar por testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO 

para emissão do Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante. 

Prova de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU competente da empresa fabricante e do Engenheiro 

Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e chumbamento, 

devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar 

registro na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de 

prestação de serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em conformidade com a 

Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação 

do produto. 

 

  



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 Rua Romeu Mársico, n° 200 | Centro | CEP 15900-072 | Taquaritinga / SP 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 | www.taquaritinga.sp.gov.br 
 

29 

 

Tipo 03 

 

JOGO PLAYGROUND: COMPOSTO POR 2 (DOIS) BRINQUEDOS PARA PLAYGROUND 

SENDO: 01 GANGORRA COM 2 PRANCHAS COM 4 LUGARES e 01 GIRA GIRA 

CARROSSEL 8 LUGARES. 

 

Estrutura do cavalete, confeccionada com tubo de aço de 2" polegadas, parede de 2,00 mm e medindo 

1,10 mts de comprimento com 4 chapas em U galvanizadas, com 2 pranchas de gangorra feita com tubo 

de 2” pol. X 2,0 mm , com reforço embaixo medindo 2,20m de comprimento com assentos em 

rotomoldado, peça única com encosto, medindo no mínimo 0,40 cm de comprimento x 0,21 cm de largura 

x 0,23 cm de altura, encosto medindo 0,10 cm de altura para maior segurança aos usuários, fixadas através 

de parafusos e porcas galvanizadas com protetores plástico com capa, cada prancha da gangorra deverá 

possuir 2 rolamentos blindados, galvanizados de 2 polegadas nas articulações, travadas com parafusos na 

chapa U  para melhor desempenho,  com tratamento antiferruginoso, pintura eletrostática em pó epóx em 

forno de alta temperatura.Tratamento anti corrosão e pintura eletrostática em pó em poliéster de alta 

durabilidade selada em estufa de alta temperatura. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 

16071/2021). 01 GIRA GIRA CARROSSEL 8 LUGARES –  Confeccionado em tubo industrial de 

3”pol com parede de 2mm , eixo interno maciço trefilado de 30 mm com 2 rolamentos duplos 70 mm 

embutidos na parte superior e inferior ;  tubo 7/8” com parede de 1,50 mm e 1,20 mm, na estrutura e 

assentos , tendo 1,50 mts de diâmetro, pés travados em x  a base com hastes  com  4 reforços em ferro 

mecânico de 1/2 pol , tratamento de superfície anti corrosão e pintura eletrostática a pó epóxi/poliéster de 

alta resistência selada em estufa de alta temperatura. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 

16071/2021).  

Todas as partes metálicas com tratamento de superfície anticorrosão / antiferrugem, com pintura 

eletrostática a pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior 

resistência ao tempo. A empresa vencedora deverá apresentar dentro do prazo de 2 (duas), os seguintes 

documentos em nome da fabricante: Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico 

Revestido e não-revestido - Corrosão por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para 

reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são expostos ao tempo 

como umidade, chuva ou orvalho no uso real, através de ensaio conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 

referente a qualidade da pintura utilizada na fabricação com no mínimo 3.600 (três mil e seiscentas) horas 

de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 

comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015 - Tintas e 

vernizes — Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos defeitos 

e da intensidade de mudanças uniformes na aparência, e Determinação do grau de empolamento de 

superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado que 

comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 

garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 

laboratório acreditado pelo  

CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. Relatório de Ensaio de Tração 

emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 

17025, sob o número CRL 0056, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, referentes as soldas 

utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que 

as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma 
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carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e sessenta) de MPa. Relatório de 

Ensaio de Arrancamento emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a 

ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 0056, conforme a norma ASTM A 370 ed. 20, referente 

à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá ficar 

comprovado que as amostras utilizadas para a realização do relatório de ensaio apresentam força após 

receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf. Relatório de Ensaio de análise química da liga de 

aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o 

número CRL 0056, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da 

análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono. Relatório de Ensaio de 

teste de aderência com fita referente a tinta utilizada no processo de pintura eletrostática a pó epóxi, 

utilizando o método de ensaio conforme a norma ABNT NBR 11003, ed. 2009, emitido pelo laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número 

CRL 0056, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de aderência com 

resultado de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta. Relatório de Ensaio de 

Comprovação da determinação da espessura de película de tinta seca sobre superfícies rugosas, por 

processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde a amostra utilizada em sua medição, atingiram uma 

média mínima de 88,0, conforme a norma ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025, sob o número CRL 

0056, em nome da fabricante. Relatório de Ensaio de comprovação de massa de Fosfatização, através do 

fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, 

em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 0,90 

(g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE 

INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001.Prova de registro ou inscrição junto 

ao CREA / CAU competente da empresa fabricante e do Engenheiro Mecânico responsável pela 

fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto 

ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante 

ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com firma 

reconhecida, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório 

às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. 
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ANEXO III – POSSÍVEIS LOCAIS DE INSTALAÇÃO 

 

 

ITEM LOCAL DE INSTALAÇÃO TIPO 

 

PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 3 TORRES 
 

01 Praça Guilherme Franco - Município de Taquaritinga 01 

02 Parque de Lazer Ernesto Salvagni - Município de Taquaritinga 01 

 

PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 2 TORRES 
 

03 Praça no Jardim Paraiso - Município de Taquaritinga 02 

04 Praça no Distrito de Vila Negri 02 

05 Praça no Distrito de Jurupema 02 

06 Praça no Distrito de Guariroba 02 

07 
Praça da Antiga FEPASA (Vila São Sebastião) - Município de 

Taquaritinga 
02 

08 Praça no Jardim do Bosque - Município de Taquaritinga 02 

09 Praça no Jardim Sobral - Município de Taquaritinga 02 

10 Praça da Vila Sargi – Próxima Igreja de São Cristóvão 02 

 

JOGO DE PLAYGROUND COMPOSTO POR 2 BRINQUEDOS 
 

11 Em complemento aos 10 conjuntos acima citados 03 
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ANEXO IV – JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

A solicitação para contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos a serem instalados em 

áreas ao ar livre, com o objetivo de proporcionar a recreação do público infantil, contendo brinquedos para o 

entretenimento, composto por conjuntos denominados “playgrounds”. 

 

Incumbe demonstrar que as especificações do bem a ser adquirido foram planificadas com vias de melhor atender 

ao interesse público, visando, sobretudo, o alcance de qualidade e eficiência ao mesmo tempo em que se busca 

suprir as necessidades administrativas. Portanto, tem-se que as especificações dos laudos técnicos sobre as partes 

metálicas, pintura eletrostática epóxi a pó e o Certificado / Autorização para uso de selo de identificação do 

INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas da ABNT 16071/2021, para a segurança do 

Playground como:  

 

DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS): 

 

1 – Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido - Corrosão 

por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares 

aos que ocorrem quando os materiais são expostos ao tempo como umidade, chuva ou orvalho no uso real, através 

de ensaio conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 referente a qualidade da pintura utilizada na fabricação com 

no mínimo 3.600 (Três mil e seiscentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 

= (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme 

norma NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação de revestimento - Designação da 

quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência, e Determinação do grau 

de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) 

(resultado que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 

5841:2015, garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025.  

 

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, 

referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde 

deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência 

após receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e sessenta) de Mpa, 

emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

3 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, 

referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá ficar 

comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma carga 

mínima de 30.000 (trinta mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com 

a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

4 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 

1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas 

atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, 

emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

5 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Aderência com Fita referente a tinta utilizada no processo 

de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio conforme a norma ABNT NBR 11003, ed. 

2009, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de aderência com resultado 
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de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta, emitido pelo laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

6 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação da determinação da espessura de película 

de tinta seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde as amostras 

utilizadas em sua medição, atingiram uma média mínima de 88,0, em nome do fabricante conforme a norma 

ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a 

ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

7 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 

de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome 

da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 0,90 (g/m2), conforme 

a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 

com sistema de qualidade conforme ISO 9001. 

 

DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO 

 

1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico 

Rotomoldado utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são 

expostos à luz solar e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 2.000 horas de envelhecimento 

acelerado, conforme norma ASTM G155:13 “Standard Practice for Operating Xenon Arc Light Apparatus 

for Exposure of Non-Metallic Materials”, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 

obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas 

ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero / Plástico Rotomoldado, esse 

ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da amostra, os parâmetros colorimétricos L*, a* e b* 

determinados pela utilização de um colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos 

(adimensional) são: L* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). a* – coordenada do vermelho/verde, com 

“+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. b* – coordenada do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo 

e “-b” indicando azul, e que as diferenças de cor onde os resultados gráficos de (E*) sejam menor ou inferior (-

) a 10,00 após 2.000 (Duas mil) horas de Envelhecimento Acelerado, que são importantes para avaliar relações 

visuais e numéricas, constando no relatório a amostra de gráfico de sistema de eixos coordenados das cores podem 

ser calculadas pela distância entre dois pontos no espaço tridimensional definido pelos parâmetros a*, b* e L* 

através da equação (1).  2 1 2 2 2 E = L + a + b (1) Em que: L é a diferença de luminosidade. a é a 

diferença entre vermelho/verde. b é a diferença entre amarelo/azul, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

3 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Análise Dimensional do Polímero / Plástico Rotomoldado, 

onde são realizadas no mínimo 5 medições de largura ao longo da cabeça e 5 medições ao longo do comprimento 

útil dos corpos de prova após 2000 horas de envelhecimento acelerado, onde os resultados obtidos foram 

comparados às medições realizadas nas mesmas regiões do molde utilizado para a estampagem dos corpos de 

prova Tipo IV (ASTM D638), onde o resultado de variação (%) seja inferior ou menor que 0,25, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

DA MATÉRIA PRIMA (COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA) 
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1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração conforme a norma ASTM D638:2014 “Standard 

Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das colunas de madeira plástica 

(polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com seção quadrada com cruzeta, 

apresentaram resistência de Tensão na Ruptura com média mínima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação 

na Ruptura com média mínima de 7,00 (%), em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO. 

 

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme a norma ASTM D790:2017 

“Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das colunas de madeira 

plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com seção quadrada com cruzeta 

apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média mínima de 0,80 (GPa), Resistência à Flexão 

com média mínima de 12,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com média mínima de 4,00 (%) em nome da 

fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. 

 

DA SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 

 

1 - Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a conformidade das 

Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS pela Portaria 

INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança 

total do brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do selo de identificação da conformidade 

emitido por Instituto de Certificação de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação de Produtos, 

acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante dentro de sua 

validade, apresentado conforme edital, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os 

componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os componentes e 

peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem 

passar por testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), 

visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante.  

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

1 - Prova de registro ou inscrição junto ao CREA / CAU competente da empresa fabricante e do Engenheiro 

Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e chumbamento, 

devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro 

na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de 

serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 

24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. 

 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL: 

 

1 - Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais e executado 

serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

as quantidades, constando fornecimento, valores e demais dados técnicos, indicando o nome, cargo e assinatura 

do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos 

solicitados de no mínimo 50% as solicitadas neste edital que envolvam características mínimas semelhantes em 

nome da licitante conforme segue: 

 

DECLARAÇÃO (Apresentar dentro envelope habilitação) 

 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 Rua Romeu Mársico, n° 200 | Centro | CEP 15900-072 | Taquaritinga / SP 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 | www.taquaritinga.sp.gov.br 
 

35 

A empresa licitante deverá fazer declaração de que possui todos os relatórios e resultados mínimos solicitados, 

emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO com acreditação do laboratório contendo todas as 

exigências conforme solicitado, em nome da fabricante, sob pena das sansões administrativas conforme art. 86 

seguintes da lei de licitações.  

 

Estão alicerçadas, objetivamente, que todos os relatórios de Ensaio de Testes e o Certificado/Autorização para uso 

de selo de identificação do INMETRO, atestando a conformidade das Normas Técnicas da ABNT 16071/2021 

da matéria prima do Playground e de todos os seus componentes são devidos pela comprovação da matéria prima 

a ser utilizada é de qualidade comprovada de alta durabilidade por ser instalados em áreas descobertas e expostos 

ao tempo, e pelas diversidades climáticas permitindo maior durabilidade de resistência e segurança para os usuário 

e ao solicitante. 
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ANEXO V – EXIGÊNCIAS PARA APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO 

 

A solicitação para contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos a serem 

instalados em áreas ao ar livre, com o objetivo de proporcionar a recreação do público infantil, contendo 

brinquedos para o entretenimento, composto por conjuntos denominados “playgrounds”. 

 

- Somente a empresa vencedora deverá apresentar os laudos técnicos. 
  

DECLARAÇÃO (Apresentar dentro envelope proposta) 

A empresa licitante deverá fazer declaração de que possui todos os relatórios e resultados mínimos solicitados, 

emitidos por laboratórios acreditado pelo INMETRO com acreditação do laboratório contendo todas as exigências 

conforme solicitado, em nome da fabricante, sob pena das sansões administrativas conforme art. 86 seguintes da 

lei de licitações 

 

Laudos Técnicos e Certificados:  

 

DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS): 

1 – Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido - Corrosão 

por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares 

aos que ocorrem quando os materiais são expostos ao tempo como umidade, chuva ou orvalho no uso real, através 

de ensaio conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 referente a qualidade da pintura utilizada na fabricação com 

no mínimo 3.600 (Três mil e seiscentas) horas de exposição, com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 

= (0 % de área enferrujada), (resultado que comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme 

norma NBR ISO 4628:2015 - Tintas e vernizes — Avaliação da degradação de revestimento - Designação da 

quantidade e tamanho dos defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência, e Determinação do grau 

de empolamento de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) 

(resultado que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 

5841:2015, garantindo  maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025.  

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 ed. 18, 

referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde 

deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência 

após receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e sessenta) de Mpa, 

emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

3 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 20, 

referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá ficar 

comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber uma carga 
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mínima de 30.000 (trinta mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com 

a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

4 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 

1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas 

atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade do aço carbono, 

emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

5 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Aderência com Fita referente a tinta utilizada no processo 

de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio conforme a norma ABNT NBR 11003, ed. 

2009, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de aderência com resultado de 

Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta, emitido pelo laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

6 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação da determinação da espessura de película de 

tinta seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde as amostras 

utilizadas em sua medição, atingiram uma média mínima de 88,0, em nome do fabricante conforme a norma 

ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a 

ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

7 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato 

de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para pintura, em nome 

da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima de 0,90 (g/m2), conforme 

a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 

com sistema de qualidade conforme ISO 9001. 

DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDADO 

1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico 

Rotomoldado utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são 

expostos à luz solar e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 2.000 horas de envelhecimento 

acelerado, conforme norma ASTM G155:13 “Standard Practice for Operating Xenon Arc Light Apparatus 

for Exposure of Non-Metallic Materials”, em nome da fabricante, constando em seus resultados que não 

obtiveram alterações de coloração significativas para a amostra e não foram também observadas fissuras, trincas 

ou outros indícios de degradação/ fragilização nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero / Plástico Rotomoldado, esse 

ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da amostra, os parâmetros colorimétricos L*, a* e b* 

determinados pela utilização de um colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no sistema de eixos 

(adimensional) são: L* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). a* – coordenada do vermelho/verde, com 

“+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. b* – coordenada do amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo 

e “-b” indicando azul, e que as diferenças de cor onde os resultados gráficos de (E*) sejam menor ou inferior (-) 
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a 10,00 após 2.000 (Duas mil) horas de Envelhecimento Acelerado, que são importantes para avaliar relações 

visuais e numéricas, constando no relatório a amostra de gráfico de sistema de eixos coordenados das cores podem 

ser calculadas pela distância entre dois pontos no espaço tridimensional definido pelos parâmetros a*, b* e L* 

através da equação (1).  2 1 2 2 2 E = L + a + b (1) Em que: L é a diferença de luminosidade. a é a 

diferença entre vermelho/verde. b é a diferença entre amarelo/azul, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

3 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Análise Dimensional do Polímero / Plástico 

Rotomoldado, onde são realizadas no mínimo 5 medições de largura ao longo da cabeça e 5 medições 

ao longo do comprimento útil dos corpos de prova após 2000 horas de envelhecimento acelerado, onde 

os resultados obtidos foram comparados às medições realizadas nas mesmas regiões do molde utilizado 

para a estampagem dos corpos de prova Tipo IV (ASTM D638), onde o resultado de variação (%) seja 

inferior ou menor que 0,25, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo 

com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

DA MATÉRIA PRIMA (COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA) 

1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração conforme a norma ASTM D638:2014 “Standard 

Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das colunas de madeira plástica 

(polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com seção quadrada com cruzeta, 

apresentaram resistência de Tensão na Ruptura com média mínima de 9,00 (MPa) e resistência de Deformação 

na Ruptura com média mínima de 7,00 (%), em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório 

acreditado pelo CGCRE INMETRO. 

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme a norma ASTM 

D790:2017 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das 

colunas de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com 

seção quadrada com cruzeta apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média mínima de 

0,80 (GPa), Resistência à Flexão com média mínima de 12,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com 

média mínima de 4,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado 

pelo CGCRE INMETRO. 

 

DA SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 

1 - Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a conformidade das 

Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS pela Portaria 

INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança 

total do brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do selo de identificação da conformidade 

emitido por Instituto de Certificação de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação de Produtos, 

acreditado pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante dentro de sua 

validade, apresentado conforme edital, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os 

componentes / estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os componentes e 

peças que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem passar 
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por testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO para emissão do Certificado), visando a 

segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
1 - Prova de registro ou inscrição junto ao CREA / CAU competente da empresa fabricante e do Engenheiro 

Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável pela instalação e chumbamento, 

devidamente registrado junto ao CREA através de certidão emitida pelo órgão competente, e apresentar registro 

na empresa fabricante ou com comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de 

serviços com firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 5.194, de 

24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação a fabricação do produto. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

a) - Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais e executado 

serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

as quantidades, constando fornecimento, valores e demais dados técnicos, indicando o nome, cargo e assinatura 

do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos 

solicitados de no mínimo 50% as solicitadas neste edital que envolvam características mínimas semelhantes em 

nome da licitante conforme segue: 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste edital. 

- suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o município de Taquaritinga 

e cancelamento do seu Certificado de Registro Cadastral (CRC) no município de Taquaritinga, pelo 

período de até 05 (cinco) anos.  

 

- Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes, será aplicado, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:  

 

- multa de 0,03% (três décimos por cento) ao dia, por atraso na prestação do objeto, sem justificativa 

aceita pela Administração, calculada sobre o valor do Pedido de Compra, até o 5.º (quinto) dia útil, 

após o que, aplicar-se-á a multa. 

 

- multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Pedido Global de Compra, no caso de 

descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer obrigações, e no caso de rescisão administrativa 

por ato de sua responsabilidade.  
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- na hipótese de rescisão, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á suspensão temporária 

ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Taquaritinga, bem como o impedimento de com ela 

contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

 

- declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave dolosa tais como 

apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de 

Taquaritinga, que será concedida sempre que o detentor da Ata ressarcir a Administração dos prejuízos 

resultantes e, após decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses.  

 

- As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora 

da Ata com a Prefeitura de Taquaritinga ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.  

 

- As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua 

aplicação não exime a detentora da Ata de reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar ao município de Taquaritinga.  

 

- As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 

 

- Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante ou a detentora 

da Ata poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das 

sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

 

- desclassificação ou inabilitação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento;  

 

- suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Taquaritinga 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral (CRC) no Município de Taquaritinga. 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

MODELO DA DECLRAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E 

CERTIFICADOS 

Somente a empresa vencedora deverá apresentar os laudos técnicos conforme exigido em edital 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

A empresa...............................................,....inscrita no CNPJ Nº .................................., 

sediada.........................................., por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(a)..................................portador (a) da Carteira de Identidade nº .................................., CPF nº 

........................., declara sob as penas da lei, que em caso de tornar-se vencedora se responsabilizará em 

apresentar conforme edital, os Laudos Técnicos: 

 

A empresa licitante deverá fazer declaração de que possui todos relatórios e resultados mínimos 

solicitados, emitidos por laboratórios acreditado pelo INMETRO com acreditação do laboratório 

contendo todas as exigências conforme solicitado, em nome da fabricante, sob pena das sansões 

administrativas conforme art. 86 seguintes da lei de licitações 

 

DA MATÉRIA PRIMA (PARTES METÁLICAS): 

1 – Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Material Metálico Revestido e não-revestido - 

Corrosão por Exposição a Atmosfera Úmida Saturada, método utilizado para reproduzir os efeitos 

climáticos similares aos que ocorrem quando os materiais são expostos ao tempo como umidade, chuva 

ou orvalho no uso real, através de ensaio conforme a norma ABNT NBR 8095:2015 referente a qualidade 

da pintura utilizada na fabricação com no mínimo 3.600 (Três mil e seiscentas) horas de exposição, 

com resultado do grau de enferrujamento de Ri0 = (0 % de área enferrujada), (resultado que 

comprova que não há corrosão na superfície pintada) conforme norma NBR ISO 4628:2015 - Tintas 

e vernizes — Avaliação da degradação de revestimento - Designação da quantidade e tamanho dos 

defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência, e Determinação do grau de empolamento 

de superfícies pintadas com resultado de grau de empolamento d0 / t0 = (isento de bolhas) (resultado 

que comprova que não há empolamento das superfícies pintadas) conforme norma NBR 5841:2015, 

garantindo maior resistência e durabilidade ao equipamento, em nome do fabricante, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025.  

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração, conforme a norma ABNT NBR ISO 6892-1 

ed. 18, referente a qualidade das soldas utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da 

fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do Relatório 

apresentam limite de resistência após receber uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf e mínimo 
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de 460 (quatrocentos e sessenta) de Mpa, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 

INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

3 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Arrancamento conforme a norma ASTM A370 ed. 

20, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais, em nome da fabricante, onde deverá 

ficar comprovado que as amostras utilizadas para a realização do ensaio apresentam força após receber 

uma carga mínima de 30.000 (trinta mil) kgf, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 

INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

4 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de análise química da liga de aço carbono COPANT 

1005 e 1020 conforme a norma ABNT NBR NM 87, ed. 2000, em nome da fabricante, onde as amostras 

utilizadas atendem a especificação da análise, constando a composição química, referente a qualidade 

do aço carbono, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 

NBR ISO / IEC 17025. 

5 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Aderência com Fita referente a tinta utilizada no 

processo de pintura eletrostática a pó epóxi, utilizando o método de ensaio conforme a norma ABNT 

NBR 11003, ed. 2009, em nome da fabricante, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de 

aderência com resultado de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta, emitido 

pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a norma ABNT NBR ISO / IEC 

17025. 

6 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação da determinação da espessura de 

película de tinta seca sobre superfícies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde 

as amostras utilizadas em sua medição, atingiram uma média mínima de 88,0, em nome do fabricante 

conforme a norma ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE 

INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

7 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Comprovação de massa de Fosfatização, através do 

fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superfície anticorrosão e preparação para 

pintura, em nome da fabricante, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média mínima 

de 0,90 (g/m2), conforme a norma ABNT NBR 9209, ed.1986, emitidos por laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme ISO 9001. 

DA MATÉRIA PRIMA PLÁSTICO ROTOMOLDAD 

1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Envelhecimento Acelerado do Polímero / Plástico 

Rotomoldado utilizado para reproduzir os efeitos climáticos similares aos que ocorrem quando os 

materiais são expostos à luz solar e umidade como chuva ou orvalho no uso real, com no mínimo 2.000 

horas de envelhecimento acelerado, conforme norma ASTM G155:13 “Standard Practice for 

Operating Xenon Arc Light Apparatus for Exposure of Non-Metallic Materials”, em nome da 
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fabricante, constando em seus resultados que não obtiveram alterações de coloração significativas para a 

amostra e não foram também observadas fissuras, trincas ou outros indícios de degradação/ fragilização 

nos corpos de prova da amostra analisada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO 

de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Colorimetria do Polímero / Plástico Rotomoldado, 

esse ensaio consiste em obter, a partir do espectro de refletância da amostra, os parâmetros colorimétricos 

L*, a* e b* determinados pela utilização de um colorímetro, desta forma, as coordenadas de cores no 

sistema de eixos (adimensional) são: L* – é uma medida de luminosidade (claro/escuro). a* – coordenada 

do vermelho/verde, com “+a” indicando vermelho e “-a” indicando verde. b* – coordenada do 

amarelo/azul, com “+b” indicando amarelo e “-b” indicando azul, e que as diferenças de cor onde os 

resultados gráficos de (E*) sejam menor ou inferior (-) a 10,00 após 2.000 (Duas mil) horas de 

Envelhecimento Acelerado, que são importantes para avaliar relações visuais e numéricas, constando no 

relatório a amostra de gráfico de sistema de eixos coordenados das cores podem ser calculadas pela 

distância entre dois pontos no espaço tridimensional definido pelos parâmetros a*, b* e L* através da 

equação (1).  2 1 2 2 2 E = L + a + b (1) Em que: L é a diferença de luminosidade. a é a diferença 

entre vermelho/verde. b é a diferença entre amarelo/azul, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

3 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Análise Dimensional do Polímero / Plástico 

Rotomoldado, onde são realizadas no mínimo 5 medições de largura ao longo da cabeça e 5 medições ao 

longo do comprimento útil dos corpos de prova após 2000 horas de envelhecimento acelerado, onde os 

resultados obtidos foram comparados às medições realizadas nas mesmas regiões do molde utilizado para 

a estampagem dos corpos de prova Tipo IV (ASTM D638), onde o resultado de variação (%) seja inferior 

ou menor que 0,25, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a 

ABNT NBR ISO / IEC 17025. 

 

DA MATÉRIA PRIMA (COLUNAS DE MADEIRA PLÁSTICA) 

 

1 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade de Tração conforme a norma ASTM D638:2014 

“Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das colunas de 

madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com seção 

quadrada com cruzeta, apresentaram resistência de Tensão na Ruptura com média mínima de 9,00 

(MPa) e resistência de Deformação na Ruptura com média mínima de 7,00 (%), em nome da fabricante 

do playground, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO. 

2 - Relatório de Ensaio de Teste de Qualidade e Resistência a Flexão conforme a norma ASTM 

D790:2017 “Standard Test Method for Tensile Properties of Plastics”, referente a resistência das 

colunas de madeira plástica (polímero), onde o(s) CP(s) corpos de prova das amostras utilizadas com 

seção quadrada com cruzeta apresentaram resistência de Módulo de Elasticidade com média mínima de 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 Rua Romeu Mársico, n° 200 | Centro | CEP 15900-072 | Taquaritinga / SP 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 | www.taquaritinga.sp.gov.br 
 

44 

0,80 (GPa), Resistência à Flexão com média mínima de 12,00 (MPa) e Deformação na Ruptura com 

média mínima de 4,00 (%) em nome da fabricante do playground, emitido por laboratório acreditado 

pelo CGCRE INMETRO. 

 

DA SEGURANÇA DO PLAYGROUND: 

1 - Certificado/Autorização para uso de selo de identificação do INMETRO, atestando a 

conformidade das Normas Técnicas atuais da ABNT 16071/2021 – SEGURANÇA DE 

PLAYGROUNDS pela Portaria INMETRO Nº 200/2021 – REQUISITOS GERAIS DE 

CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança total do brinquedo, emitido através de certificado 

e autorização para uso do selo de identificação da conformidade emitido por Instituto de Certificação 

de Playgrounds (OCP) Organismo de Certificação de Produtos, acreditado pela Coordenação Geral 

de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante dentro de sua validade, apresentado conforme 

edital, devendo conter no Certificado da Fabricante de forma clara todos os componentes / 

estrutura, e matéria prima de ambos, para que sejam identificados todos os componentes e peças 

que fazem parte do playground, (sendo que todos os componentes e matéria prima utilizados devem 

passar por testes, e serem aprovados por laboratório acreditado pelo INMETRO para emissão do 

Certificado), visando a segurança total do brinquedo, aos usuários e ao solicitante.  

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1 - Prova de registro ou inscrição junto ao CREA / CAU competente da empresa fabricante 

e do Engenheiro Mecânico responsável pela fabricação e Engenheiro Civil responsável 

pela instalação e chumbamento, devidamente registrado junto ao CREA através de certidão 

emitida pelo órgão competente, e apresentar registro na empresa fabricante ou com 

comprovante de vínculo com a fabricante através de contrato de prestação de serviços com 

firma reconhecida, dentro de sua validade, estando em conformidade com a Lei Federal nº 

5.194, de 24 Dez. de 1996, que é obrigatório às certidões do CREA com relação a 

fabricação do produto. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

a) - Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais 

e executado serviços da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, informando as quantidades, constando fornecimento, valores e demais 

dados técnicos, indicando o nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, bem 

como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos solicitados de no 

mínimo 50% as solicitadas neste edital que envolva características mínimas semelhantes em 

nome da licitante conforme segue: 
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste edital. 

 

- suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o município de Itapuí e 

cancelamento do seu Certificado de Registro Cadastral (CRC) no município de Taquaritinga, pelo período 

de até 05 (cinco) anos. 

 

Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, ao não 

cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes, será aplicado, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades: 

 

- multa de 0,03% (três décimos por cento) ao dia, por atraso na prestação do objeto, sem justificativa 

aceita pela Administração, calculada sobre o valor do Pedido de Compra, até o 5.º (quinto) dia útil, após 

o que, aplicar-se-á a multas previstas desta Cláusula. 

 

- multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do Pedido Global de Compra, no caso de 

descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer obrigações, e no caso de rescisão administrativa 

por ato de sua responsabilidade. 

 

- na hipótese de rescisão, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á suspensão temporária 

ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Taquaritinga, bem como o impedimento de com ela 

contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

 

- declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave dolosa tais como 

apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Prefeitura Municipal de 

Taquaritinga, que será concedida sempre que o detentor da Ata ressarcir a Administração dos prejuízos 

resultantes e, após decorrido o prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa detentora da 

Ata com a Prefeitura de Taquaritinga/SP ou, se for o caso, cobrada administrativa ou  

 

As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a detentora da Ata de reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar ao município de Taquaritinga/SP. 

 

As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
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Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante ou a detentora da 

Ata poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:  

 

- desclassificação ou inabilitação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento;  

 

- suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Taquaritinga/SP e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral (CRC) no município de 

Taquaritinga/SP. 

 

Conforme modelo (anexo VI), a não entrega da documentação pela empresa vencedora ou caso não atenda 

as quantidades exigidas, ficará sob pena das sanções administrativas, prevista nos itens. 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

___/2022 – Processo nº ___/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 20__. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

 
 

 

 Rua Romeu Mársico, n° 200 | Centro | CEP 15900-072 | Taquaritinga / SP 

Fone/Fax: (16) 3253-9100 | www.taquaritinga.sp.gov.br 
 

48 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES 

DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no 

Edital Pregão Eletrônico nº ___/2022 – Processo nº ___/2022 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem 

como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de 

documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IX – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2022 – PROCESSO Nº ___/2022 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

ITEM 
QTD. 

ATÉ 
UNIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

    
  

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os 

documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
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 Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município de Taquaritinga, 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2022 – Processo nº ___/2022, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, que:  

 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 

de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ___/2022 – Processo nº ___/2022, 

realizado pela Prefeitura de Taquaritinga - SP. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 20__. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE 

SER UMA ME OU EPP). 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita no (Razão 

Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 

3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, 

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 

existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 

certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO ___/2022. 

 

CONTRATO ___/2022. 

 

Pelo presente termo e pela melhor forma de direito, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TAQUARITINGA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, situada à Praça Dr. 

Horácio Ramalho, 160, Centro, na cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

72.130.818/0001-30, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, VANDERLEI JOSÉ MARSICO, 

brasileiro, empresário, divorciado, portador do RG nº ............ e CPF nº ..................., domiciliado à Rua 

........................., nº ...., Centro, na cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, de outro lado, a empresa 

___________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, situada à 

___________________________, na cidade de ____________________, Estado de _____________, 

inscrita no CNPJ sob nº ________________________, neste ato representada pelo Sr. 

_________________________, brasileiro, (profissão), (estado civil), portador do RG nº 

________________ e CPF nº ___________________, domiciliado à ___________________________, 

na cidade de _____________________, Estado de ______________, mutuamente tornam justo e 

pactuado os direitos, obrigações, responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, mediante as 

seguintes cláusulas, a saber: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

 

Este contrato tem fundamento legal no Pregão Eletrônico nº ____/2022, homologado e adjudicado pelo 

Prefeito Municipal e regido pelas cláusulas contratuais abaixo discriminadas e pela Lei Federal nº 10.520 

de 17 de julho de 2002, no que couberem as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho 

de 1.993, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de playgrounds em praças públicas, 

em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente, com recurso da emenda 

impositiva nº 202190890002, conforme especificações do Termo de Referência contidas neste edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS, PREÇOS E PAGAMENTOS 

 
A empresa vencedora do item terá o prazo de 30 (trinta) dias contatos da assinatura do contrato para a 

finalização da instalação, podendo ser prorrogado diante justificativa e aceitação da secretaria. 

O valor total do contrato, conforme proposta financeira apresentada pela Contratada é de R$ 

________________. 

 

O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada 

pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 15 (quinze) dias fora mês contados da apresentação de 
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Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento. A contratante somente 

pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 

 

A nota fiscal deverá estar acompanhada dos comprovantes de entrega efetuado em cada local, 

devidamente assinados pelo responsável pelo recebimento, identificado de forma legível. 

 

As despesas decorrentes deste pacto são oriundas da Prefeitura Municipal para o exercício corrente e 

futuro:  

 

FICHA 
CATEGORIA 

ECONÔMICA 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

FONTE DE 

RECURSOS 

08665 4.4.90.52.00 15.452.0014.2003 TESOURO 

11214 4.4.90.52.00 15.452.0014.2003 
EMENDA Nº 

202190890002 

 

 

  CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES OPERACIONAIS 

 

I - A CONTRATADA, por este instrumento de Contrato Administrativo, se obriga a executar o objeto 

contratado, com zelo e eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 

 

II - As despesas oriundas com a execução do objeto contratado, necessárias ao cumprimento do pacto 

serão de inteira responsabilidade da contratante. 

 

III - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 

contrato. 

 

IV - Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que lhe são conferidas pelos 

artigos 58 e 59 da Lei 8.666/93 e suas alterações, no que tange às alterações contratuais, rescisão nas 

hipóteses elencadas no inciso I do art. 79, fiscalização da execução e aplicação das sanções previstas. 

 

V - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento exercitado pela CONTRATANTE. 

 

VI - Este contrato rege-se pelas normas da Lei 8.666/93 e suas alterações, e pelos preceitos do Direito 

Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

Direito Privado.  

 

VII - O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato, ensejará sua imediata rescisão, 

sujeitando a CONTRATADA às multas constantes do Decreto nº 3.917 de 12/04/2012, disponível no site 
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da Prefeitura, que passa a fazer parte integrante deste contrato, independentemente da apuração da 

responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

 

VIII – Fica fazendo parte integrante do presente contrato e ao mesmo vinculado, para todos os efeitos 

legais, o edital nº ___/2022 – Processo nº ___/2022 da presente licitação e a proposta da CONTRATADA. 

 

IX – Nenhum pagamento será efetuado sem a exibição dos documentos fiscais, sendo que as notas fiscais 

decorrentes deste pacto deverão ter o visto do responsável por cada Secretaria/Órgão, que acompanhará 

toda a execução deste contrato, direta ou indiretamente por meio de seus subordinados. 

 

X - Fica fixado o Foro da Comarca de Taquaritinga para a resolução de litígios decorrentes da execução 

deste contrato. 

 

 XI - E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 

administrativo, em duas vias de igual teor, prometendo cumpri-lo e respeitá-lo, por si e por seus 

sucessores. 

 O extrato deste contrato será publicado na forma da legislação pertinente. 

 

                   Taquaritinga, _____ de _______________ de 2022. 

 

____________________________                                      _________________________ 

                Contratante                                                                               Contratada 

Testemunhas: 1 _______________________ 

    

             2 _______________________ 
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ANEXO XIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)_____________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
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Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 

 

 

 


